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ATO Nº 7.833, DE 23 DE SETEMBRO DE 2014

Processo n.º 53500.002867/2014 - Expede autorização à(ao)
ESHO EMPRESA DE SERVIÇOS HOSPITALARES S.A.,
CNPJ/CPF 29.435.005/0072-12, para explorar o Serviço Limitado
Privado, de interesse restrito, para uso próprio, em âmbito nacional e
internacional, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
e tendo como área de prestação do serviço todo território nacional.
Outorga autorização de uso de radiofrequência(s), à(ao) ESHO EM-
PRESA DE SERVIÇOS HOSPITALARES S.A., CNPJ nº
29.435.005/0072-12, associada à autorização do Serviço Limitado
Privado, na aplicação radiochamada, sendo o uso das radiofrequências
sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras
autorizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais,
pelo prazo de 20 (vinte) anos, em caráter precário, prorrogável uma
única vez, por igual período e de forma onerosa.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.847, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.009052/2014. Expede autorização à A.S
DO AMORIM - INFORMÁTICA - ME, CNPJ/MF nº
11.240.358/0001-08, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.848, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.013347/2014. Expede autorização à IZA-
FAN MARQUES VIANA - TELECOMUNICAÇÕES - ME,
CNPJ/MF nº 18.819.626/0001-90, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.849, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.015454/2013. Expede autorização à ITAI-
PULANDIA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ/MF
nº 03.130.869/0001-49, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.850, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.014056/2014. Expede autorização à GEL-
SON PANCHESKI KAVALKIEVIZ - INFORMÁTICA - ME,
CNPJ/MF nº 11.365.179/0001-05, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-

clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.852, DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.014045/2014. Expede autorização à VAN-
DERLAN DA SILVA MACHADO - ME, CNPJ/MF nº
08.846.328/0001-35, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.878, DE 25 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.009761/2014. Outorga à TELEFONICA
BRASIL S.A., CNPJ nº 02.558.157/0001-62, autorização de uso de
radiofrequências, sem exclusividade, em caráter secundário e pre-
cário, associada ao Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, pror-
rogável conforme as condições das outorgas de uso de radiofre-
quências associadas ao Serviço Móvel Pessoal - SMP já expedidas, a
título oneroso.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.879, DE 25 DE SETEMBRO DE 2014

Processo nº 53500.009761/2014. Outorga à TELEFONICA
BRASIL S.A., CNPJ nº 02.558.157/0001-62, autorização de uso de
radiofrequências, sem exclusividade, em caráter secundário e pre-
cário, associada ao Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, pror-
rogável conforme as condições das outorgas de uso de radiofre-
quências associadas ao Serviço Móvel Pessoal - SMP já expedidas, a
título oneroso.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

ATO Nº 7.889, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014

Processo no 29102.000389/1990. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à RIC REDE INTEGRADA DE COMU-
NICACOES S/A, CNPJ no 03.946.392/0001-74, associada à Auto-
rização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até
6 de Junho de 2020, sendo o uso das radiofrequências sem ex-
clusividade, compartilhada no espaço e no tempo com outras au-
torizadas, sem direito à proteção contra interferências prejudiciais, em
caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

DESPACHO Nº 582, DE 25 DE SETEMBRO DE 2014

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria MC nº 143, de 9 de março de 2012 e no uso
das atribuições que lhe confere, resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equipamentos das estações e às alterações de características técnicas das entidades executantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares,
listadas em anexo.

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO SEI-MC Nº 114/2014 DE 15/7/2014 APL TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA RS QUARAÍ RT V - P R I 31 53000.045279/2005-30
DESPACHO SEI-MC Nº 166/2014 DE 21/7/2014 APL RTV DE MOSSORÓ RETRANSMISSÃO E REPETIÇÃO DE TELEVI-

SÃO LTDA
RN MOSSORÓ RT V - P R I 14+ 53000.007438/2012-27

DESPACHO SEI-MC Nº 241/2014 DE 13/8/2014 APL RÁDIO E TELEVISÃO IGUAÇU S/A PR SÃO MATEUS DO SUL RT V - P R I 39 53000.006878/2002-95
DESPACHO SEI-MC Nº 243/2014 DE 13/8/2014 APL SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO TV CANDELÁRIA LTDA RO CACOAL RT V - P R I 46+ 5 3 0 0 0 . 0 2 3 3 11 / 2 0 1 2 - 5 5
DESPACHO SEI-MC Nº 244/2014 DE 13/8/2014 APL REDE DE RÁDIO E TELEVISÃO TIRADENTES LTDA RO ALVORADA D'OESTE RT V - S E C 13 53000.069263/2007-84
DESPACHO SEI-MC Nº 247/2014 DE 05/8/2014 APL REGIONAL CENTRO SUL DE COMUNICAÇÕES S/A MG UBERLÂNDIA RT V - P R I 12 53000.005710/2014-04
DESPACHO SEI-MC Nº 248/2014 DE 04/8/2014 APL GAZETA PUBLICIDADE E NEGOCIOS LTDA MT PLANALTO DA SERRA RT V - P R I 13+ 53690.000730/1997-70
DESPACHO SEI-MC Nº 278/2014 DE 12/8/2014 APL DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS

GERAIS-DETEL
MG TRÊS PONTAS RT V - P R I 59 53000.075148/2013-97

DESPACHO SEI-MC Nº 234/2014 DE 31/07/2014 APL FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO SP MOCOCA RT V - P R I 57 53000.060213/2009-01
DESPACHO SEI-MC Nº 262/2014 DE 05/08/2014 APL TELEVISÃO SOCIEDADE LIMITADA MG IBIRACI RT V - P R I 35+ 53000.063203/2010-53
DESPACHO SEI-MC Nº 279/2014 DE 13/08/2014 APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II RO MUCAJAÍ RT V - P R I 13 5 3 0 0 0 . 0 2 9 6 0 9 / 2 0 11 - 9 8
DESPACHO SEI-MC Nº 280/2014 DE 07/08/2014 APL SISTEMA IMAGEM DE COMUNICAÇÃO TV CANDELARIA LTDA RO VILHENA RT V - P R I 23+ 53000.040928/2008-59
DESPACHO SEI-MC Nº 294/2014 DE 11/08/2014 APL TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA SC CRICIÚMA RT V - P R I 29+ 5 3 0 0 0 . 0 1111 9 / 2 0 0 6 - 7 8
DESPACHO SEI-MC Nº 301/2014 DE 13/08/2014 APL RÁDIO E TV SUL AMERICANA LTDA SP LIMEIRA RT V - S E C 9 53000.048361/2012-45
DESPACHO SEI-MC Nº 307/2014 DE 13/08/2014 APL FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO MT JUARA RT V - P R I 10- 5 3 0 0 0 . 0 4 9 11 6 / 2 0 11 - 7 4
DESPACHO SEI-MC Nº 358/2014 DE 22/08/2014 APL FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE E UM SP A M PA R O RT V - S E C 52 53000.002667/2002-83
DESPACHO SEI-MC Nº 359/2014 DE 26/08/2014 APL RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA MA BURITICUPU RT V - S E C 2 53000.004268/2002-57
DESPACHO SEI-MC Nº 368/2014 DE 25/08/2014 APL FUNDAÇÃO CANAL 20 PR FOZ DO IGUAÇU RT V - S E C 68 5 3 0 0 0 . 0 6 1 9 2 3 / 2 0 11 - 6 5
DESPACHO SEI-MC Nº 369/2014 DE 26/08/2014 APL EMPRESA DE TELEVISÃO JOÃO PESSOA LTDA PB FA G U N D E S RT V - S E C 13 53000.016856/2007-48
DESPACHO SEI-MC Nº 370/2014 DE 25/08/2014 APL RÁDIO E TELEVISÃO ROTIONER LTDA PR PATO BRANCO RT V - P R I 21- 5 3 0 0 0 . 0 0 2 3 2 5 / 2 0 11 - 5 4
DESPACHO SEI-MC Nº 373/2014 DE 25/08/2014 APL TELEVISÃO LIBERAL LTDA PA NOVA IPIXUNA RT V - S E C 21 53000.025252/2007-92
DESPACHO SEI-MC Nº 332/2014 DE 20/08/2014 APL TV SANTA MARIA LTDA RS CACHOEIRA DO SUL RT V - P R I 26 53000.008329/2010-65
DESPACHO SEI-MC Nº 333/2014 DE 08/09/2014 APL RÁDIO TV DO AMAZONAS LTDA AP SERRA DO NAVIO RT V - P R I 23 53000.085667/2006-34
DESPACHO SEI-MC Nº 337/2014 DE 19/08/2014 APL REDE GOIANIA DE RADIO E TELEVISÃO LTDA RJ CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES
RT V - P R I 33 53000.005731/2002-88

ATO Nº 7.896, DE 26 DE SETEMBRO DE 2014

Outorgar autorização para uso das radiofreqüências, sem ex-
clusividade, à EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
COES S. A., CNPJ nº 33.530.486/0001-29 para a prestação do Ser-
viço STFC/RADIOTELEFONICO - ESTACOES TERRESTRES des-
tinado ao uso do público em geral (STFC).

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Nº 4867 - Processo nª 53500021179/2012.
O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À

PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICA-
ÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regi-
mentais, examinando o pedido de prorrogação de prazo formulado
pela SITECNET INFORMÁTICA LTDA., CNPJ/MF no

06.346.446/0001-59, autorizada a prestar o Serviço Telefônico Fixo
Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), em regime
privado, por prazo indeterminado, na modalidade de serviço Local,
Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional
(LDI) nas Áreas de Prestação equivalentes às Áreas de Numeração
81,83,84 e 87 do Plano Geral de Códigos Nacionais (PGCN), por
meio do Ato no 2.523/2013, de 15 de abril de 2013 e correspondentes
Termos de Autorização n.º 23/2013/ANATEL, nº 25/2013/ANATEL,
nº 26/2013/ANATEL, todos publicados no Diário Oficial da União
(DOU) de 26 de julho de 2013, DECIDE prorrogar, por 12 (doze)
meses, contados a partir de 26 de julho de 2014, o prazo para início
da prestação do STFC, pelas razões e fundamentos constantes do
Informe no 257/2014-ORLE/SOR, de 13 de agosto de 2014.

MARCONI THOMAZ DE SOUZA MAYA

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 112, DE 4 DE JUNHO DE 2014

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 72 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em vista o que
consta do Processo n. 53000.044045/2012-02, resolve:

Art. 1o Homologar, nos termos da Portaria no 366, de 14 de
agosto de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto
de 2012, a operação efetuada pela A.B.G. COMUNICAÇÕES LTDA,
executante do serviço de retransmissão de televisão, em caráter se-
cundário, no município de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, uti-
lizando o canal 29- (vinte e nove decalado para menos), consistente
na alteração da geradora cedente da sua programação, que passará a
ser a Fundação Nossa Senhora de Aparecida (TV APARECIDA).,
concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de Aparecida, estado de São Paulo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

recepcao
Linha poligonal

recepcao
Linha
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DESPACHO SEI-MC Nº 356/2014 DE 22/08/2014 APL CENTRAL EMISSORAS GRAVAÇÕES E REP AJURICABA S/A AM URUCARÁ RT V - S E C 11 53000.001810/2002-10

DESPACHO SEI-MC Nº 267/2014 DE 06/08/2014 APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA MG BOTELHOS RT V - S E C 15 5 3 7 1 0 . 0 0 0 5 2 3 / 1 9 9 7 - 11

DESPACHO SEI-MC Nº 483/2014 DE 15/09/2014 APL REDE METROPOLITANA DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA MA PAÇO DO LUMIAR FM 222 53000.025756/2013

DESPACHO SEI-MC Nº 382/2014 DE 03/09/2014 APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E
TV EDUCATIVAS

SP SÃO MIGUEL ARCANJO RT V D 40 53000.005819/2014

DESPACHO SEI-MC N° 392/2014 DE 03/09/2014 APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E
TV EDUCATIVAS

SP DOIS CÓRREGOS RT V D 54 53000.005430/2014

DESPACHO SEI-MC N° 160/2014 DE 23/07/2014 APL TV PONTA NEGRA LTDA RN N ATA L TVD 36 53000.050050/2010

DESPACHO SEI-MC N° 286/2014 DE 14/08/2014 APL TV CATARATAS LTDA PR PATO BRANCO RT V D 41 53000.008600/2014

Ministério das Relações Exteriores
.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES
BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS
JURIDICOS

DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O MINISTÉRIO
DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS DA REPÚBLICA DA

BELARUS SOBRE CONSULTAS POLÍTICAS

O Ministério das Relações Exteriores da República Fede-
rativa do Brasil

e
O Ministério dos Negócios Estrangeiros da República da

Belarus
(doravante referidos como "As Partes"),
Desejando promover as relações bilaterais a partir do diálogo

e da cooperação mútua;
Guiadas pelos princípios do respeito à soberania, à igualdade

e a não interferência nos assuntos internos, de acordo com os ob-
jetivos e princípios da Carta das Nações Unidas;

Considerando os benefícios para ambas as Partes advindos
do estabelecimento de consultas políticas e do intercâmbio de opi-
niões, em diferentes níveis, sobre temas do relacionamento bilateral,
assim como questões regionais e internacionais de interesse comum,

Acordaram o seguinte:
Artigo I
1. As Partes manterão encontros regulares de consultas po-

líticas sobre temas das agendas bilateral, regional e multilateral.
2. As Partes poderão estabelecer grupos de trabalho ou or-

ganizar encontros de especialistas para discutir questões específicas
de interesse mútuo. Quando considerado conveniente, as Partes po-
derão convidar representantes de outros órgãos governamentais e não
governamentais, ou terceiras partes, a participar dos referidos gru-
pos.

Artigo II
Os encontros terão lugar, alternadamente, em Brasília e em

Minsk. O nível das delegações, as datas e a agenda das reuniões serão
definidos por meios diplomáticos.

Artigo III
As Partes promoverão contatos entre missões diplomáticas

ou repartições consulares da República Federativa do Brasil e da
República da Belarus em terceiros países.

Artigo IV
As Partes estimularão a cooperação entre seus respectivos

representantes em organizações e fóruns internacionais.
Artigo V
Este Memorando poderá ser modificado por consentimento

mútuo das Partes manifestado por escrito.

Artigo VI
Este Memorando entrará em vigor na data da sua assinatura,

por um período de 5 (cinco) anos, que será automaticamente re-
novado para novos períodos de 1 (um) ano, a menos que uma das
Partes notifique à outra Parte, por meios diplomáticos, a sua intenção
de denunciar este Memorando pelo menos 6 (seis) meses antes da
expiração do período vigente.

Feito em Brasília, no dia 11 de novembro de
2013, em dois originais, cada um deles nos idio-

mas português, russo e inglês, sendo todos os tex-
tos igualmente autênticos. Em caso de qualquer di-
vergência de interpretação, o texto em inglês pre-

valecerá.

Pelo Ministério das Relações Exteriores da República Fe-
derativa do Brasil

CARLOS ANTONIO DA ROCHA PARANHOS
Subsecretário-Geral Política I - MRE

Pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros da República da
Belarus

ALEXANDER GURYANOV
Vice-Ministro dos Negócios Estrangeiros

da República da Belarus

recepcao
Linha poligonal




